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EMENTA: CREDITO INDEVIDO DE ICMS - Empresa
optante crédito presumido registrou e aproveitou
indevidamente de créditos de ICMS por entradas em
operações na prestação de serviços de transporte de
cargas (redespacho), exercicio 2007. Acusação
PROCEDENTE.Artigo infringido, 64, inciso V, ~ 1°, do
Decreto n° 24.569/97. Penalidade inserta no art. 123,
inciso 11, allnea "ali, da Lei n° 12:670/96. Recurso
Voluntário conhecido e não provido. Decisão por
unanimidade de votos.

I IRELATÓRIO

Contribuinte é acusado pelo Fisco Estadual de apropriar-se indevidamente de
Qréditos de ICMSem operações de entradas na prestação de serviço de transporte de
Qarga (redespacho) no valor de R$ 157.336,79, exercicio 2007.

I

o autuante indica como infringido os artigo 65 do Decreto n° 24.569/97. Sugere como
penalidade a inserta no art. 123, inciso 11, allnea "ali, da Lei n° 12.670/96.

T!=?mpestivamente contribuinte comparece aos autos fls.76/87, impugnando feito
fiscal alegando em síntese, o seguinte:

o Inicialmente contribuinte explica a diferença entre subcontratação e
redespacho e declara que realiza operações desse tipo;



o Alega que o crédito do redespacho não tem vinculação com os créditos
relativos a prestação original, que são substituídos pelo crédito presumido,
em razão da opção do contribuinte. Afirma que o redespacho trataria de nova
prestação de serviço que, por gerar nova incidência do ICMS,permitiria ao
transportador contratante o aproveitamento do respectivo crédito, em
observância do principio da não cumulatividade.

o Defende a tese de que as empresas transportadoras optantes do crédito
presumido de 20%não seria vedado o aproveitamento dos créditos advindos
do redespacho por possuíremuma situação diferenciada dos créditos vedados
pela legislação, em casode opção pelo crédito presumido.

o Acrescenta entendimentos sobre a matéria por outro Estadoda Federação;
o Por fim requer a improcedente do auto de infração.

b julgador singular após analisar os fatos que deram ensejo a acusação fiscal bem
çomo as provas colhidas pelo fiscal autuante, pugna pela procedência do feito fiscal.
<luanto aos argumentos aduzidos pela defesa, entende o julgador que a legislação do
',CMS em seu art. 64, V, é clara quanto a vedação de utilização de qualquer outro
çrédito fiscal quando a empresa é optante do sistema do crédito presumido, e no
presente caso, ficou evidenciado que a empresa autuada é optante de crédito
presumido nos termos do artigo citado.

Insatisfeita com decisão condenatória proferida em Primeira Instância, contribuinte
interpõe recurso voluntário, fls.102l119, alegando os mesmos tópicos da peça
impugnatória.

A consultoria após analisar os argumentos apresentados no recurso voluntário, rebate
e opina pelo pela manutenção da acusação fiscal e sugere a procedência do feito
fiscal nos termos do julgamento singular. O parecer é adotado pelo representante da
douta PGE.

É! o relato.



"VOTO DO RELETOR

No processo em analise o fisco estadual acusa a empresa TNT - MERCURIOCARGASE
ENCOMENDASEXPRESSASSI A de lançar em sua conta gráfica crédito de ICMS em
desacordo com legislação em operações de serviço de transporte denominada
redespacho, no valor de R$ 157.336,79 (Cento e cinquenta e sete mil trezentos e
trinta e seis reais e setenta e nove centavos), no exercício de 2007.

No recurso voluntario interposto à empresa argumenta que os créditos provenientes
Çjo redespacho não tem vinculação com os créditos fiscais relativos a prestação
original, sendo substituídos pelo crédito presumido; que o redespacho seria nova
prestação de serviço gerando nova incidência do ICMS o que permitiria a
transportadora contratante apropriar-se dos referidos créditos; Que a empresa
I

transportadora optante do credito presumido de 20% não seria vedado o
aproveitamento dos créditos advindos do redespacho.

Pois bem, convém ressaltar inicialmente que a empresa exerce atividade econômica
principal de transporte rodoviário de cargas e fez opção pelo Sistema de Crédito
presumido de ICMS em substituição a sistemática normal de tributação, conforme
~eclaração em seu Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrência, fls. 35 dos autos. Tal opção acarreta o seu impedimento de utilizar
qualquer outro crédito fiscal, nos termos do art. 64, V, ~ 1°, do RICMS, in verbis:

Art. 64. Fica concedido crédito fiscal presumido:

v- de 20% (vinte por cento) do valor do ICMS devido na prestação
pelos estabelecimentos de serviço de transporte, exceto o aéreo;

..~ 1° O tratamento tributário de que tratam os incisos I a VI será
utilizado opcionalmente pelo contribuinte em substituição ao
sistema normal de tributação, sendo vedada, no caso de sua adoção,
a utilização de qualquer outro crédito fiscal, observando-se, ainda,
a regra do ~ 3°, do Art. 568."

Q contribuinte ao fazer opção pelo crédito presumido assume compromisso junto ao
~isco de não utilizar outros créditos fiscais. A decisão é facultativa, não é imposta ao
contribuinte, no entanto, ao fazer a opção o mesmo fica obrigado ao cumprimento
do acordo sob pena de sofrer as sanções previstas no regulamento.

De acordo com JOSE RIBEIRO NETO, "crédito presumido do ICMS é um beneficio
fiiscal concedido pela entidade tributante ao contribuinte, posto que, na prática,
HnpUcaem redução de aliquota, reduzindo, consequentemente, a carga tributária.
~essalte-se que nos termos do ~ 1° do Art. 64 em comento, o tratamento tributário
previsto nos incisos I a V, será utWzado opcionalmente pelo contribuinte em
substituição ao sistema normal de tributação, vedando-se expressamente quaisquer
outros creditamentos". (JOSE RIBEIRO NETO - DIREITO TRIBUTÁRIO & L1EGISLAÇÃO
TlRIBUTÁRIADO ESTADODOCEARÁ, p. 474)



Portanto, considerando que restou devidamente comprovado que o contribuinte no
período fiscalizado era optante do credito presumido nos termos da legislação em
vigor e apropriou-se indevidamente de créditos de ICMSem desacordo com a
I

~egislação, somos por confirmar a procedência do feito fiscal, nos termos do
julgamento singular.

Ante ao exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão condenatória proferida em Primeira Instância,
nos termos do julgamento singular e parecer da consultoria tributária, adotado pelo
representante da douta PGE.

~ como voto.

PEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

157.336,79
157.336,79
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I
IIDECISÃO
I

~istos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente TNT -
MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS SI A e recorrido CÉLULA DE

I

~ULGAMENTODE 1° INSTÂNCIAresolvem:

J 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de
~otos, resolve conhecer do recurso ordinário interposto, negar-lhe provimento,
r~solve confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, nos termos
do voto do relator, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo

I
r~presentante da douta Procuradoria Geral do Estado. Presentes à Câmara para
apresentação de sustentação

I

ISALA DAS SESSÕ~S DA 1a CÂMARA DE JULGAM { TO DO CONSELHO DE
~ECURSOSTRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos él0 d~ de 2.014.
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